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abono de permanência e as parcelas percebidas em decorrência do exercício de 
cargo comissionado ou de função gratificada, previstas nos incisos I a IX, do § 1º, 
do aludido art. 70, da LCE nº 28/00 e modificações, não se enquadrando a parcela
remuneratória percebida e objeto do pedido em causa, em nenhuma das exceções 
neste artigo previstas, inclusive com as alterações introduzidas pela LCE nº 104, 
de 13.12.07.(Nota nº137/2008/SD/DP-3)

3.2.0.Informação

Informou  o  Dr.  JORGE  M.  ARRUDA  DE  LIMA  –  Psiquiatria 
Clinico de CRM nº 10216,através de atestado médico datado de 13/03/2008, que o 
Sd PM Mat. 27842-4/DP- JOSÉ GERALDO LUNA DA SILVA, tornou-se apto 
ao serviço.9Nota nº195/2008/DP-6) 

4ª P A R T E 
IV – Justiça e Disciplina

                   (Sem Alteração)                  
 ___x___

 ALEXANDRE JOSÉ DE SOUZA BRITTO– Cel PM
Diretor de Pessoal

C O N F E R E:                           

                 
FÁBIO DANTAS DE MACEDO – Maj PM

Resp. pela Subdiretoria de  Pessoal

Difusão:  DP-1,  DP-2,  DP-3,  DP-4,  DP-5,  DP-6,  Subchefia,  Pip  e  Folha  de 
Pagamento.                                      
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Para  conhecimento  desta  Diretoria  e  devida  execução, 
publico o seguinte:

1ª P A R T E
I - Serviços Diários

Para o dia 08 (terça-feira)
(Sem Alteração)

2ª P A R T E
II – Instrução

(Sem Alteração)

3ª P A R T E 
III - Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0.Requerimento Despachado

O  Militar  Estadual  abaixo  relacionado,  requer  Auxílio  para 
Aquisição de Uniforme no valor  de 01 (uma)  cota,  em razão de ter  mais   de 
04(quatro) anos no mesmo posto:
Posto Mat. OME Prot/Data Nome

TC PM 1633-0 PIP 3415.6/2008 Benício Caetano da Silva Júnior
Despacho do Diretor de Pessoal: DEFERIDO, de conformidade com 

o Parágrafo 2º e 3º do Art. 75, da Lei 10.426, de 27Abr90 e alterações trazidas 
pelo  anexo  IV-F,  da  Lei  Complementar  nº  032,  de  27Abr01,  bem  como 
informações fornecidas pela DP-1 e caso não tenha sido efetuado o pagamento por 
parte da Diretoria de Finanças.(Nota nº0169/2008/DP-3/SD)

O Militar Estadual abaixo relacionado, requer Ajuda de Custo, em 
virtude de haver sido movimentado conforme tabela abaixo: 
Posto Mat. OME Nome Movimentação

Maj PM 1901-1 DP Benedito Pereira Filho 22ºBPM/DP
Despacho do Diretor de Pessoal: DEFERIDO, de conformidade com 

o Art. 42 e Inc. I do Art. 43, da Lei nº 10426, de 27Abr90 e alterações trazidas 
pelo  anexo  IV-F,  da  Lei  Complementar  nº32,  de  27  Abr01,   bem  como 
informações trazidas pela DP-1 e caso não tenha sido efetuado o pagamento por 
parte da Diretoria de Finanças.(Nota nº0170/2008/DP-3/SD)
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e as parcelas percebidas em decorrência do exercício de cargo comissionado ou de 
função gratificada, previstas nos incisos I a IX, do § 1º, do aludido art. 70, da LCE 
nº 28/00 e modificações, não se enquadrando a parcela remuneratória percebida e
objeto  do  pedido  em causa,  em nenhuma  das exceções  neste  artigo  previstas, 
inclusive  com as  alterações  introduzidas  pela  LCE  nº  104,  de  13.12.07.(Nota 
nº143/2008/SD/DP-3) 

Sd PM Mat. 28.588-9/17º BPM – EDIELSON DA SILVA BRAGA, 
requer a restituição dos 13,5% que vem sendo descontados indevidamente, a título 
de  contribuição  previdenciária,  sobre  a  gratificação  não  incorporável  a  sua 
remuneração,  de  Risco  de  Policiamento  Ostensivo  (133),  a  qual  atualmente  é 
parcela remuneratória, que compõe, em conjunto com as demais vantagens, a sua 
remuneração e foram recolhidas ao FUNAFIN, bem como em mandar recalcular a 
incidência  do  referido  tributo  previdenciário,  excluindo  de  seu  fato  gerador  a 
sobredita gratificação não incorporável. INDEFERIDO, por contrariar o disposto 
nos arts. 70 e 75, da Lei Complementar nº 28, de 14.01.2000, na nova redação 
conferida  pela  Lei  Complementar  nº  041,  de  26.12.2001  e  modificações 
posteriores, tendo em vista que a base de cálculo das contribuições dos segurados 
para os fundos criados pela LCE nº 28/00, será o montante total da remuneração, a 
qualquer  título,  oriundo  dos  cofres  públicos,  percebidos  efetivamente  pelos 
segurados, excluídas, apenas, as parcelas referentes ao adicional de férias, salário-
família,  diárias,  ajuda  de  custo,  ressarcimento  de  despesas  de  transporte  e 
alimentação, verbas de natureza meramente indenizatória, abono de permanência 
e as parcelas percebidas em decorrência do exercício de cargo comissionado ou de 
função gratificada, previstas nos incisos I a IX, do § 1º, do aludido art. 70, da LCE 
nº 28/00 e modificações, não se enquadrando a parcela remuneratória percebida e 
objeto  do  pedido  em causa,  em nenhuma  das exceções  neste  artigo  previstas, 
inclusive  com as  alterações  introduzidas  pela  LCE  nº  104,  de  13.12.07.(Nota 
nº136/2008/SD/DP-3) 

Sd  PM  Mat.  103.538-0/17º  BPM  –  KÁTIA  LEANDRO  DO 
NASCIMENTO,  requer  a  restituição  dos  13,5%  que  vem  sendo  descontados 
indevidamente, a título de contribuição previdenciária, sobre a gratificação não 
incorporável a sua remuneração, de Risco de Policiamento Ostensivo (133), a qual 
atualmente  é  parcela  remuneratória,  que compõe,  em conjunto com as  demais 
vantagens, a sua remuneração e foram recolhidas ao FUNAFIN, bem como em 
mandar recalcular a incidência do referido tributo previdenciário, excluindo de seu 
fato  gerador  a  sobredita  gratificação  não  incorporável.  INDEFERIDO,  por 
contrariar o disposto nos arts. 70 e 75, da Lei Complementar nº 28, de 14.01.2000, 
na  nova  redação  conferida  pela  Lei  Complementar  nº  041,  de  26.12.2001  e 
modificações posteriores, tendo em vista que a base de cálculo das contribuições 
dos segurados para os fundos criados pela LCE nº 28/00, será o montante total da 
remuneração,  a  qualquer  título,  oriundo  dos  cofres  públicos,  percebidos 
efetivamente  pelos  segurados,  excluídas,  apenas,  as  parcelas  referentes  ao 
adicional  de  férias,  salário-família,  diárias,  ajuda  de  custo,  ressarcimento  de 
despesas de transporte e alimentação, verbas de natureza meramente indenizatória, 
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2.0.0.ALTERAÇÃO DE SARGENTO

2.1.0.Requerimento Despachado

1º  Sgt  PM Mat.  28.848-9/17º  BPM –  JOSADAQUE GOMES DE 
LIRA, requer a restituição dos 13,5% que vem sendo descontados indevidamente, 
a título de contribuição previdenciária, sobre a gratificação não incorporável a sua 
remuneração,  de  Risco  de  Policiamento  Ostensivo  (133),  a  qual  atualmente  é 
parcela remuneratória, que compõe, em conjunto com as demais vantagens, a sua 
remuneração e foram recolhidas ao FUNAFIN, bem como em mandar recalcular a 
incidência  do  referido  tributo  previdenciário,  excluindo  de  seu  fato  gerador  a 
sobredita gratificação não incorporável. INDEFERIDO, por contrariar o disposto 
nos arts. 70 e 75, da Lei Complementar nº 28, de 14.01.2000, na nova redação 
conferida  pela  Lei  Complementar  nº  041,  de  26.12.2001  e  modificações 
posteriores, tendo em vista que a base de cálculo das contribuições dos segurados 
para os fundos criados pela LCE nº 28/00, será o montante total da remuneração, a 
qualquer  título,  oriundo  dos  cofres  públicos,  percebidos  efetivamente  pelos 
segurados, excluídas, apenas, as parcelas referentes ao adicional de férias, salário-
família,  diárias,  ajuda  de  custo,  ressarcimento  de  despesas  de  transporte  e 
alimentação, verbas de natureza meramente indenizatória, abono de permanência e 
as parcelas percebidas em decorrência do exercício de cargo comissionado ou de 
função gratificada, previstas nos incisos I a IX, do § 1º, do aludido art. 70, da LCE 
nº 28/00 e modificações, não se enquadrando a parcela remuneratória percebida e 
objeto  do  pedido  em causa,  em nenhuma  das  exceções  neste  artigo  previstas, 
inclusive  com as  alterações  introduzidas  pela  LCE  nº  104,  de  13.12.07.(Nota 
nº134/2008/DP-3/SD)

2º Sgt PM Mat. 19.995-8/DP – BEDONI RIBEIRO DE OLIVEIRA, 
requer  a  restituição  dos  13,5% que  incidiram nos  vencimentos  dos  meses  de 
janeiro  e  fevereiro  de  2008,  a  título  de  contribuição  previdenciária,  sobre  a 
Gratificação  de  Apoio  Operacional  (código  134),  a  qual  foi  recolhida  ao 
FUNAFIN, bem como em recalcular o referido tributo, uma vez que o mesmo não 
é incorporável para fins de aposentação. INDEFERIDO, por contrariar o disposto 
nos arts. 70 e 75, da Lei Complementar nº 28, de 14.01.2000, na nova redação 
conferida  pela  Lei  Complementar  nº  041,  de  26.12.2001  e  modificações 
posteriores, tendo em vista que a base de cálculo das contribuições dos segurados 
para os fundos criados pela LCE nº 28/00, será o montante total da remuneração, a 
qualquer  título,  oriundo  dos  cofres  públicos,  percebidos  efetivamente  pelos 
segurados, excluídas, apenas, as parcelas referentes ao adicional de férias, salário-
família,  diárias,  ajuda  de  custo,  ressarcimento  de  despesas  de  transporte  e 
alimentação, verbas de natureza meramente indenizatória, abono de permanência e 
as parcelas percebidas em decorrência do exercício de cargo comissionado ou de 
função gratificada, previstas nos incisos I a IX, do § 1º, do aludido art. 70, da LCE 
nº 28/00 e modificações, não se enquadrando a parcela remuneratória percebida e 
objeto  do  pedido  em  causa,  em  nenhuma  das  exceções  neste artigo previstas, 
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inclusive  com as  alterações  introduzidas  pela  LCE  nº  104,  de  13.12.07.(Nota 
nº135/2008/SD/DP-3)

3.0.0.ALTERAÇÃO DE SOLDADO

3.1.0.Requerimento Despachado

Sd PM Mat. 30.771-8/CMH – RICARDO EDUARDO DA SILVA, 
requer a restituição dos 13,5% que incidiram indevidamente, no mês de janeiro de 
2008,  a  título  de  contribuição  previdenciária,  sobre  as  gratificações  não 
incorporáveis  a sua remuneração de Participação no Cadastro e Elaboração da 
Folha de Pagamento do Estado de Pernambuco (verba código  039) e sobre a 
Gratificação de Apoio Operacional (verba código 134), as quais atualmente são 
parcelas remuneratórias, que compõem, em conjunto com as demais vantagens, a 
sua  remuneração  e  foram  recolhidas  ao  FUNAFIN,  bem  como  em  mandar 
recalcular a incidência do referido tributo previdenciário, excluindo de seu fato 
gerador  as  sobreditas  gratificações  não  incorporáveis.  INDEFERIDO,  por 
contrariar o disposto nos arts. 70 e 75, da Lei Complementar nº 28, de 14.01.2000, 
na  nova  redação  conferida  pela  Lei  Complementar  nº  041,  de  26.12.2001  e 
modificações posteriores, tendo em vista que a base de cálculo das contribuições 
dos segurados para os fundos criados pela LCE nº 28/00, será o montante total da 
remuneração,  a  qualquer  título,  oriundo  dos  cofres  públicos,  percebidos 
efetivamente  pelos  segurados,  excluídas,  apenas,  as  parcelas  referentes  ao 
adicional  de  férias,  salário-família,  diárias,  ajuda  de  custo,  ressarcimento  de 
despesas de transporte e alimentação, verbas de natureza meramente indenizatória, 
abono de permanência e as parcelas percebidas em decorrência do exercício de 
cargo comissionado ou de função gratificada, previstas nos incisos I a IX, do § 1º, 
do  aludido  art.  70,  da  LCE nº  28/00  e  modificações,  não  se  enquadrando as 
parcelas remuneratórias percebidas e objeto do pedido em causa, em nenhuma das 
exceções neste artigo previstas, inclusive com as alterações introduzidas pela LCE 
nº 104, de 13.12.07.(Nota nº142/2008/SD/DP-3)

Sd PM Mat.104.062-6/CIATur – JAIME JOSÉ DO NASCIMENTO 
JÚNIOR,  requer  a  restituição  dos  13,5% que  incidiram,  no  mês  de  janeiro  e 
fevereiro de 2008, a título de contribuição previdenciária, sobre a Gratificação de 
Risco  de  Policiamento  Ostensivo  (código  133),  a  qual   foi  recolhida  para  o 
FUNAFIN, bem como recalcular o referido tributo, uma vez que o mesmo não é 
incorporável para fins de aposentadoria. INDEFERIDO, por contrariar o disposto 
nos arts. 70 e 75, da Lei Complementar nº 28, de 14.01.2000, na nova redação 
conferida  pela  Lei  Complementar  nº  041,  de  26.12.2001  e  modificações 
posteriores, tendo em vista que a base de cálculo das contribuições dos segurados 
para os fundos criados pela LCE nº 28/00, será o montante total da remuneração, a 
qualquer  título,  oriundo  dos  cofres  públicos,  percebidos  efetivamente  pelos 
segurados, excluídas, apenas, as parcelas referentes ao adicional de férias, salário-
família,  diárias,  ajuda  de  custo,  ressarcimento  de  despesas  de  transporte  e 
alimentação, verbas de natureza  meramente indenizatória, abono de  permanência 
 


